
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Gestão de Contratos de TI

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD 0685232

Resolução Presi 4/2021 (12234632)
(Guia de suporte ao preenchimento do DOD: 12964067)

 
1. Unidade requisitante (inc. III)

Unidade: Secretaria de Tecnologia da Informação - SECTI
Data: 25/04/2024
Responsável pela Demanda: Jane Aparecida Pereira da Silva
Telefone do Responsável: (31) 3501-1204
E-mail do Responsável: jane.pereira@trf6.jus.br
Matrícula do Responsável: tr212 -mg1010056

2. Descrição sucinta da demanda (inc. II)

Contratação de subscrição de 3 (três) licenças de software de acessibilidade, para uso do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,
1(uma) no portal do 1º Grau e 1(uma) no portal do 2º Grau e uma para a intranet.
3. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais (inc. IV)
 
A contratação pretendida está prevista no PAC 2024 e também está alinhada com as metas institucionais demostradas abaixo:
 

Resolução CNJ nº 370, de 28 de janeiro de 2021 - Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
Resolução CJF nº 685, de 15 de dezembro de 2020 - Plano Estratégico de Tecnologia da Informação da Justiça Federal;
Portaria PRESI 125/2023 que estabelece o Plano Estratégico Regional da Justiça Federal da 6ª Região para o ciclo 2023-2026.
- Objetivos Estratégicos do TRF6:
1 - Sociedade - ampliar e facilitar o acesso à justiça
2 - Processos internos - estabelecer mecanismos mínimos de gestão operacional

Macrodesafio:
Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados
 
Objetivos Estratégicos da Justiça Federal:
 

1) Aperfeiçoar e assegurar a efetividade dos serviços de TI para a Justiça Federal
 

Indicadores Metas
1 - Índice de satisfação dos clientes
internos com os serviços de TI.

1 - Atingir, até 2025, 85% de satisfação
dos clientes internos de TI.

2- Índice de satisfação dos clientes
externos com os serviços de TI.

2 - Atingir, até 2026, 80% de satisfação
dos clientes externos de TI.

 
2) Aperfeiçoar a governança de TI na Justiça Federal.

Indicadores Metas
3 - Índice de governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação - iGovTIC-JUD.

3 - Atingir, em 2022, o índice mínimo de
0,7, em 2024, o índice mínimo de 0,75 e,
em 2026, o índice mínimo de 0,8.

4. Justificativa expressa para a contratação (inc. V)

O TRF6 possui portais que disponibilizam vários serviços aos seus usuários, e o uso de soluções de acessibilidade é de extrema
importância para que o acesso se dê de forma universal.
A solução pretendida tem o objetivo de promover a inclusão digital com a disponibilização de conjunto dinâmico de aplicativos e em
tempo real para surdos, deficientes visuais parciais, pessoas com deficiências intelectuais, analfabetos funcionais, idosos, disléxicos e
outras pessoas com dificuldade de leitura e de compreensão de textos, reprodução da língua portuguesa e também de tradução de
textos do português brasileiro para a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
O TRF6 ao codificar suas páginas web em conformidade com as recomendações do órgão que estabelece as diretrizes internacionais
para a acessibilidade na Web - Web Content Accessibility Guidelines (WCAG), também atende ao que estabelece o art. 8º, § 3º, inciso
VIII da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a lei LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nos
seus artigos 63 a 73.

 
5. Código de item (inc. I)
6. Quantidade total estimada da contratação (inc. VI)
7. Valor unitário e total estimado da contratação (inc. VII)
Obs.: os dados correspondentes aos tópicos 5, 6 e 7 devem ser informados conjuntamente.
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https://sistemas.trf1.jus.br/dspace/bitstream/123/252363/1/Resolu%25c3%25a7%25c3%25a3o%20Presi%204.pdf
https://portal.trf6.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/Planejamento-Estrategico-da-6a-Regiao-2023-a-2026-1.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument


 

Item Descrição CATSER Quant. Valor Unitário Valor Total

1
Subscrição de Licenciamento de Software de acessibilidade Rybená por 12 (doze)
meses, que possibilita a reprodução de língua portuguesa e também possibilite a
tradução de textos do português brasileiro para a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

27928 03 R$ 10.257,67 R$ 30.773,00

A pesquisa de preços foi realizada conforme o art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de julho 7, de 2021 e a LEI 14.133 de 2021.

Pesquisa Quant. Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Painel de Preços
(0709953) 03 12.793,33 38.379,99

Proposta RYBENÁ
(0709960) 03 7.722,00 23.166,00

Preço Médio 03 10.257,67 30.773,00

 

8. Vinculação ou dependência, se houver, com a contratação de outro item para sua execução* (inc. VIII)

Dispensado (§4º).
9. Data-limite para entrega dos bens ou início da prestação dos serviços* (inc. IX)

Até 30 dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.
10. Prazo previsto para a execução* (inc. X)

Até 45 dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.
11. Indicar se o objeto é passível de contratação por meio de compra compartilhada* (inc. XI)

Não se aplica
12. Forma prevista para a contração* (inc. XII)

Pregão eletrônico.
13. Grau de prioridade da contratação (inc. XIII)

Alto (grau de prioridade 4), uma vez que a não aquisição poderá impactar no desenvolvimento das atividades do TRF6 e
suas respectivas Subseções Judiciárias.
14. Critérios de sustentabilidade* (inc. XIV)

Os serviços a serem prestados, devem ser, preferencialmente, visando a sustentabilidade e redução de impactos
ambientais e sociais, utilizando ferramentas ágeis como metodologia de trabalho e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU. 
15. Riscos da não contratação (inc. XV)

A não contratação limitará a eficiência e acessibilidade às informações e aos serviços disponibilizados pelo TRF6 para
seus usuários internos e externos de forma universal.
*Os DODs relativos a pedidos de prorrogação ou renovação de contratos contínuos vigentes dispensam as informações dos tópicos 8, 9, 10, 11, 12 e
14.
 

Documento assinado eletronicamente por Jane Aparecida Pereira da Silva, Diretor(a) de Subsecretaria, em 25/04/2024, às 15:46,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0685232 e o código CRC 79D456B8.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
0003895-79.2024.4.06.8000 0685232v10

Documento de Oficialização de Demanda - DOD 0685232         SEI 0003895-79.2024.4.06.8000 / pg. 2


	Documento de Oficialização de Demanda - DOD 0685232

